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ESENTAç Ão No¿5 /2014-MP:ESREPR
U RGENTE - MED IDA CAUTELAR

o MlNlsTÉRlo PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio do Procurador signatário'

atuando na forma ¿a po,i"ñJni OSIZOf ó-l'lp-pG, no desempenho de sua missão

institucionat de defender åirì"* Jurioica, o regime democrático, a guarda da Lei e

a fiscatização O" ,u, .*"lrição, nirr"¿" suaã atribuiçoes constitucionais e legais

e com base no oisposto nàs artigos 40 e 93 da constituição Amazo¡ense' no

principio dos poderes impticitos, nã analogia com o disposto no artigo 43 da Lei n0

2.7g4t03 e, especialmeti;, ;;'p"áérafoio do artigo 263 do Regimento lnterno'

vem perante V. Ex.a propor a presente

REPRESENTAçÃO
com Pedido de MEDIDA CAUTELAR

em face de Vânia SuelY de

Pessoa com Deficiência - SE

públicas Para entidades que

Melo e Silva, Secretária de Estado dos Direitos da

ËÈõ, ;ñ vistas à imediata suspensão das. seleções
'trabalham 

na defesa e promoção dos direitos da
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pessoa com deficiência, com vistas à realização de convênios assistenciais com as

entidades selecionadas, conforme disposto nos editais no 001/2014 e 00212014 -
SEPED, com previsão de desembolso total de recursos públicos para tal finalidade

de R$ 5.000.000,00, tendo a argumentação adiante.

Na análise dos editais reguladores dos certames acima destacados, constataram-

se algumas desconformidãdes a exigir maior atenção, por gerar a necessidade de

alterãçao das disposições ali contidas, em obediência ao fixado na Lei federal no

8.666i93, e em especial quanto aos princípios norteadores da Administração na

condução de seleções públicas, sobretudo a isonomia, a impessoalidade, a

legalidade e a razoabilidade, a saber:

1. os editais n" 001t2014 e 00212014 foram publicados no Diário oficial do

Estado do Amazonas na data de 03.01.2014;

2. no edital no oo1l2o14, cujo objeto é o processo de seleção e análise de

projetos na área de proteção social especial de alta .complexidade:
acólhimento institucional para as pessoas com deficiôncia que se

encontram em situação de vulnerabilidade e risco social, identifiquei os

seguintes pontos, que merecem ser justificados/esclarecidos:

2.1 . o edital dispõe que a data limite para o recebimento das propostas é dia

13.01.2014 e que a publicação do resultado seria dia 23'01.2014;

2.1 .1 . creio que o prazo conferido para a apresentação dos projetos foi muito

exíguo, especialmente porque o edital foi publicado dla 0! 01.2014 (uma

sex-ta-feira) e o prazo final conferido foi dia 13.01.2014 (uma segunda-

feira), tendo os interessados apenas seis dias úteis para tomar todas as

providências;

#

não é de se descartar que poderia haver interessados de outros Municípios

do Estado, sendo que as dificuldades para essas entidades seriam ainda

maiores, dado o afastamento da capital, as dificuldades de acesso,

inclusive para o envio de documentos, levando em conta os prazos

estipulados pelos correios, como se pode verificar no sítio

2,1.2.

htto ://www.coneios.com.briprecosPraæý;

é certo que o edital previu a possibilidade
propostas, ainda que chegassem após

de remessa pelos correios, cujas

a data-limite para entrega da

2

2.1.3.



#
Estado do Amazonas

MINISTÉRIO PÚBLICO
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

documentação, seriam aceitas se a postagem houvesse ocorrido dentro do
prazo, mas não se levou em conta que o resultado ocorreria em
23.01 .2014, quando ainda poderiam haver documentos em trânsito nos
correios;

2.1.4 ademais, deve ser demonstrado que houve ampla divulgação desse edital,
não apenas na capital do Estado, mas também para o interior, tendo em
vista que os projetos poderiam, em tese, ser apresentados por qualquer
entidade existente no Estado,

2.1.5. ainda no que se referem às possíveis entidades do interior, é de se levar
em conta a dificuldade quanto à etapa ll da análise das propostas

apresentadas, que prevê que a SEPED realizaria visitas às entidades;

2.1.6 essas questões envolvendo possíveis entidades existentes no interior do
Estado podem ser afastadas se a SEPED demonstrar que inexistem
entidades assistenciais com os objetivos a que se referem o edital nos
Municípios do interior do Amazonas;

2.1 .7. ainda no que se refere ao edital, vejo que os anexos não foram publicados
no DOE, estando disponível apenas na sede da SEPED e no seu sítio
eletrônico;

2.2 dos termos do edital, não consegui identificar o modo de aprovação das
entidades a serem selecionadas, já que apesar de o edital indicar que

haveria a análise dos projetos e visitas às entidades interessadas e indicar
os critérios de pontuação de 01 a 10 para qualificação da lnstituição e do
projeto, não houve indicação objetiva do modo de seleção, se a partir de
uma nota mínima a entidade faria jus aos recursos requeridos, por

exemplo;

2.3. não há indicação no edital também acerca dos valores minimo e máximo a
serem aferidos pelas entidades, impossibilitando-se determinar o modo de
distribuição desses recursos, ou mesmo a indicação de um número
máximo de possíveis beneficiados;

2.4. não há previsão de recurso quanto ao resultado da seleção, mas apenas
quanto às disposições do edital;
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2.5 ademais, para possibilitar o recurso quanto ao resultado, necessário se faz
que o resultado seja devidamente fundamentado quanto à não seleção da
entidade;

2.6. o edital não contempla os meios de acompanhamento e controle dos
serviços a serem executados;

no edital n" 00212014, cujo objeto é o processo de seleção e análise de
projetos visando a defesa e garantia dos direitos, promoção da cidadania,
qualidade de vida e inclusão social para as pessoas com deficiência
(Projeto 1 voltado para o acompanhamento contínuo, permanente e
planejado da pessoa com deficiência, e Projeto 2 voltado para a promoção
da cidadania, por meio da realização de cursos de qualificação profissional,
empreendedorismo e outras atividades que promovam a discussão sobre
os direitos da pessoa com deficiência), identifiquei os seguintes pontos,
que merecem ser justificados/esclarecidos:

3.1. o edital dispõe que a data limite para o recebimento das propostas é dia
31.01.2014 e que a publicação do resultado seria dia 28.02.2014;

3.1 .1 . no caso desse segundo edital, entendo que o prazo conferido tanto para a
entrega das propostas quanto para o resultado foi razoável;

3.1.2 deve, contudo, ser demonstrado que houve ampla divulgação desse edital,
não apenas na capital do Estado, mas também para o interior, tendo em
vista que os projetos poderiam, em tese, ser apresentados por qualquer
entidade existente no Estado;

3.1.3. ainda no que se referem às possíveis entidades do interior, é de se levar
em conta a dificuldade quanto à etapa ll da análise das propostas
apresentadas, que prevê que a SEPED realizaria visitas às entidades;

3.1.4. essas questões envolvendo possíveis entidades existentes no interior do
Estado podem ser afastadas se a SEPED demonstrar que inexistem
entidades assistenciais com os objetivos a que se referem o edital nos
Municípios do interior do Amazonas;
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3.1.5. ainda no que se refere ao edital, vejo que os anexos não foram publicados
no DOE, estando disponível apenas na sede da SEPED e no seu sítio
eletrônico;

3.2. dos termos do edital, não consegui identificar o modo de aprovação das
entidades a serem selecionadas, já que apesar de o edital indicar que
haveria a análise dos projetos e visitas às entidades interessadas e indicar
os critérios de pontuação de 01 a 10 para qualificação da instituição e do
projeto, não houve indicação objetiva do modo de seleção, se a partir de
uma nota mínima a entidade faria jus aos recursos requeridos, por
exemplo;

3.3. apesar de o edital indicar que para o projeto 1 o valor disponível seria de
no máximo R$ 350.000,00 e para o projeto 2 o valor disponível seria de no
máximo R$ 100.000,00, não indicou o valor máximo total por projeto, assim
como não estipulou valor mínimo, impossibilitando-se determinar o modo
de distribuição desses recursos, ou mesmo a indicação de um número
máximo de possíveis beneficiados;

3.4. não há previsão de recurso quanto ao resultado da seleção, mas apenas
quanto às disposições do edital;

3.5. ademais, para possibilitar o recurso quanto ao resultado, necessário se faz
que o resultado seja devidamente fundamentado quanto à não seleção da
entidade;

3.6. o edital não contempla os meios de acompanhamento e controle dos
serviços a serem executados.

Assim, como as seleções em análise envolvem o repasse de recursos públicos
para fins de projetos assistenciais por meio de convênios a serem firmados com
diversas entidades, considerando-se o risco fundado de grave lesäo ao interesse
público de probidade no repasse e utilização de recursos públicos, é prudente a
agilidade na tomada de ações destinadas a certificar a adoção das medidas
indicadas, em prol da regularidade dos convênios a serem firmados.

É de se ver que os certames ainda estão em fase muito incipiente, o que possibilita
um controle concomitante e adequado do concurso, a teor do disposto no inc. lll do
arl.71 da Constituição Federal e nos art. 31 a 36 da Lei estadual no 2.423196, m
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das regras reg¡mentais citadas, antes que os defeitos listados venham a causar
danos ao arcabouço juridico e ao erário,

Dessa forma, entendo que as razões demonstradas são mais do que suficientes
para justificar a atuação mais específica e célere desta Corte, no sentido de
averiguar com minúcias a legalidade da execução das seleções e a adequação
das regras editalícias aos princípios orientadores do Direito Administrativo, como
os da isonomia, impessoalidade e legalidade, tudo em homenagem ao interesse
público maior.

Pelas razões e fundamentos acima expostos, o Ministério Público de Contas
requer ao Tribunal de Contas:

a) liminarmente, em razão da urgência e por estar constatada a existência
do periculum in mora e do furnus boni iuris, o deferimento de medida
cautelar determinando a imediata suspensäo das seleçöes públicas
relativas aos editais no 001/2014 e 002/2014 - SEPED, abstendo-se de
firmar os convênios delas decorrentes, com determinação direta para que
apresentem as justificativas e esclarecimentos requeridos nos itens 1 a 3 e
seus subitens desta petição;

b) a notificação da Secretária da SEPED para que adote as medidas ordenadas
pela Presidência e ainda forneça os esclarecimentos e documentos
requeridos (itens I a 3esubitensdesta petição);

c) a regular instrução do feito com autuação e com assinação final de prazo para
que sejam corrigidas eventuais deficiências e irregularidades executivas
apuradas, sem prejuízo de necessária alteração do cronograma previsto nos
editais em análise.

Em Manaus, 24 dejaneiro de2014.

EVANILDO S GANçA
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R¡ a13.631,00 (qll¡@dros . ti¡b c ù!3 nil sis6þs c ùinß c

DI,{RIO OflCIÀL

valoR GloaAL: ¡rs 413.63r,00 (que.óG . tÌi¡ta ê !& ùl
eisb!. tinr.. m dÈ).
DOÎAçÄO ORçAMENTÁRIA: Póat.m d. TT¡båIhô
t4.422.t247.21u.o0or, Elúú.. d. Desroe 33903999 c Fúlc d.
P'!Ñ 40t. Nol. {t lqãbô r'00041de 29.10.2013, ¡o vaÌú dc

sêxla-fe¡ra, 03 d6 jane¡ro de 2014

tuñdamenlo næ Lëß' n'8.666ß3 s n'8,742193, Lei Complemenlar

no 101/00, Lli Êsþdua n 3.432D9, Lei Esl¿dual lf 3.81212,
Decrêl¡a Eslâduâis n! 30.437110.

n" 31.82111, 
'f 

33.17d13, Lli nù 12.¡lir5¡lt, Lèi Èt¡du.l n'
!.890/13, !e¡ Eltad!ål n'3-95913, R@lùção n" 109109cl¡As e

¿ Re$.|ùçåo n'1Zl2 - ICSAM e lßLaçåo Nomaüva n¿ 0ô¡)4
SErC, rc que lh. lor aplicável.

1, DA JUST'¡CATIVA
lmdeñeniaçáo da .ede sæioassistenc¡¡l ño åmbilo d¿ Polilica

Estaduar ds Arenção à Pessoa com Defrciènda, Þo¡ meþ do

Pþgßm. \¡tr€¡ üêlhor - A..il€¡cia € Cõerhnn, ñediante a
r¡ansêÉnciã volunlá'iâ d. ¡@ußos lìn¡næßos do lesonfo
Esrådúâr, þarå ss Entdsd* señ lôs e@nônic6, Ýbando saÉnrir
a@lhiñenio e Foteção niêgEl à æ$æ @m defcè¡cia que se

úMtr¿ em s(@ç¡o de dsæ ps$al, sæia e dtrerios violadø por

@ûênciá de âba¡dono, ma$ trálrs flsicos, abN sæd, d6lre
ouý¿s que ag@am a deændènclå e MpÞmetem o
d¿s€nvoNiñenrô ds âùr.mmi¿.

4.1.2 Possuan Êo¡ssion¿js coÍi fomåção eñ Se*Lçp Sodal ou

Psi@logia æñ vlndl. êñÞElalido oú p6þCãô dé $to¡c@,
comÞo!6.hq Þor meþ de cóoia da ldenliñcacão P@ñssiúal, oaÉ a

41,3 AÞEelnem póp6l¿s de ofeña d€ siç.ç exc usivãhùie
relacionadã ao deralhedro abaifo:

Proi.to - S6ßiCo lõhg¡¡l do A@lh¡Mio ln.titlcion.l: Poieios
volados ao alÈndifrento 6pelalizado de ælhimnþ par¿

æsoâs coñ dei.iêøiã qæ !@nþm øÞl€çào inlâgÉl - ûorôdiå,

ãlineiiação, hlgiêiiæçåo, seg4arça, quâlidadE de vidå, ckladãnE

e iiclusáo laDlliû e æfrunlá.ia, pãE 6 i¡drld!6 quê so
eMnlÉm em s'luaçåo de dþ pessoal€ so.ial por @rercia de
âbãôdøo, mãus ùlios fisø, ablso suâ|, dedß oulÌæ q@

agEvåm a dependênd¡ e mpmelem o d€$nrclúmenb da

5. OAS COI{D¡çóES PÂRÂ CÉLEBRAçÄO

t1 ¡s pro0o6þ5 seÉo sel€.¡øãd8, mkm¿ âpÉ*nirro ñ
Éb frs@, å SEPED, AýerÉa Mtio Ypitaga r''! 1 600 - 8¡irc
Adù¡óp.ls, CEP: 69057-001, dâ dooume¡Lc¡o qu¿ æñp'!É o

aLfl¡nrento das ê¡gåndæ de qw t-al4r o€ lle¡s €Þto
r1.1 Relaúlos à h.òlilaçào Juíd'ú das Olqa¡tsøB $ñ 15ß

særdirio Ereutivo dê ¡ütie . Dù.t& sìlb¡ms

/ 0 00 ? 4

LMr i0¡.".,3

?orbtí. r.742n013
cOiIStDERANDo a Dec¡sãô ¡. 1511¡2013 - TcE -
S€gùnda Cåma.a e o que meis 6nsla do præsso n.
2013.T.05453, o D¡retor Presideñie då Fundação
Ar¡åzoÕp€v do Estâdo do Añazones resolve
REÍFICAR. na fomâ abâixo. a Porteria n 219/2013.-
publicâda no O.O E dê24 de abril de 20J3, @¡lerindo-
lhe â seguints redaçào:
CONCEDER peßáo prêvidênciáriå € ÂSTROGESILO
úOREIRA DE OLIVEIRÂ, ñâ conoiç¿o d€ c¡rnpãnherå
då êx-sequEda dâ SUSAM, Sra. ANTONIA CAüPOS
DE OLlvElRÀ, f¿lecidâ em 2503,?013, ocupanôe do
€rso dê Arxil¡ar de Sáúde - classê A', R€terè¡cia 1,

tuiri@la n. 002.201-2-4, a pá¡lÍ da dålâ do óblo,
tendo em vistâ ô An. 20 ll, 'â- e o Art 33, I, dâ Le¡
complementar nô 30, de ?7/12001, tefo co¡soldado
eñ 23110¡2012, coúbi¡ado com o Ad. 11'1, 5 7', da
constÍtuiçåo Estad!ål de 1989, e anigo 40, 6 70 da
Conslitüição Fedeøl de 1984, nô v?lo de RS 1.364,09
(i¡iL, lrezeûùos ê sessedâ e quâtm reais € nove

Gâbi4êle do Diretor PçÊdenre da Fu¡dãção
Añâzonp@ em 20 de dez{¡r.+201 3.

-44\srLvÉsrteoeg¡stro F¡LHo
D relor Prss¡dente

/000?5

2 DO OaJûO
Zl Constju objero desle EdirêI, o prcc€$ô de 3êleçãô e ânål¡se de
pde{06 pæ nß de @1o¡r¿éo dè MvAnio paþ o exêÉicio dê

3.1 ,1 ! rcalização de de.P€sê c¿m publ Õdede, sa¡!þ as de cârátêr

educanrc, infomâlÌvo @ de dienlã.,åo *jal, d6 quais não

østen mrí€s, s¡mbolos ou imaqem que câ¡¡ctorÞem pronoÉo

pës@l d€ aùþ¡id¿des ou æ ido6 pÚblbos;

3,1.t2 ù¿nsfeé¡da de ræußos â t€ÞiG q@ Ígurom øo pâ¡b

m obiel, ño ãto & f¿nleÉnciai
3.1.13 tã1sle'êÞ¿ oe r€.a36 pdblcæ @ro corlribuiçõB

auxilios ou subve4ões às inslÌluìF6 pri!€dâs s¿ñ fN

3.1,14 iÌanrl€Énôia de Ec!6 paE club6, assi.ção de

seMdolEs, sindislc, oQei¡49.6 panidâias, c@p€lrtivæ e

quaisqud enüd¿des 6gên€tes.
., DAS COI{DIçÕES PARA PARÎCIPAçÂO

d1 Somale podeÉo pãrlicipa¡ destâ seleçåo pssôa juridica de

diæ¡ro piøoo s f's lrcÈüýþ3. po'*rs 
'soGserÞ{s 

legais

de hàlili4åo a Ílrlar da l'âsÞ, s$hm
dæ oÌßiloa da P4.oâ coó oefciérci4

6poÉåEl 4 påpd üinbrádo da Enli<l¿dei

do ænÝwnle de quê nào êtá €fi situ¿4áo de

,únlo a q!âlqu4 ô'9åo d ntdadâ dá

âdminiBtåçåo púb¡icâ dietå, ¡ñdr6ta, ledeÉ|, Bladual o

c) C.nh¡partjdâ Þor û€io dè @l!.s fÉiæì65, dê bens oÚ d¿

senigos eøoñiøhe¡le renerå@s no pæsilrlal mlnitìÔ (þ

1A%,

d) ap€ce¡lâção de FIM dè ins.fjçáo iunlo âo cadasbo Nac o¡al

de Pé$ø¡rdicæ CNPJ,

.) ¡pr6¿rlaç:o das cóoÈ då c¿duÊ oe dentdæe cÞÈ è

ConÞþwrts d€ Flêdéncia do PÊsdsnþ da Enùdade é ds
dènais lmbro€ de D¡rellriai

f) AÍe56raçåo øs cðprsõ dã cédula de ldÙhâd. cPF â

CoDpÞÿanlo (Þ Rdidérria .tual do RepÉ.êrf€¡te L€ga è/@

Prco¡JÞdor, câso não sja o P'€s¡(þil€i
gJ Inst@nlo & PóouÞçåo .lo Repænia¡te Lêgail

h) ApÞsênlaÉo do E6latuùr €m vìgû s ú(jda alþr¿çb,

ddidãren¡¿ regÈÿ¿dÕ o oqelô 3ô.ial dó conùaì! de€ó s
@mpalircl @m Ò objelþ d€l€ Edib ;

i) Aia ¿e PG$ dã Di¡eio'ìa - atuâlizada:

ll cenidão Neoãíva dr SEFA¿

¡O c€nidão de r¡jÞùìts F€d€óis e a Dlvija Alv¿ då U i iãol

l) c.nidão NsgaÛE do Fc-rsi
h) c¿nidão N€gariE do lNss;

n) Cañidão N€galiÞ dê Þabliôs lMuniopal (Me6$tÙ

o) Csùdðes de ReqÈtG PúbllG;
p) C¿ridão de OÉb¡lo Îrâbalhisla

q) Côpiã d. Pùbløçro dã Lei dè LJ[lidãde P(ilüca Fed.r¿l ou

CóÞia ds insição ñô C.nælho l¡hrcrpal e]ou Eslâdual tkE

/00073

Otèilc dâ P.!¡G tr Dêl5ciêÈia eJou Cæho MûiilÞal
Erou RIadùà de A$istéicia Sæidl

r) ap6entatêo dè l¡ès P€¡quisa {le prÈços @nfore rcænda
a Lè 8.6ô6/1993, @rô CNPJ o pap€l ijñbr¡do d¿ mpiÊsa
rd¡eædor¿ n0 qu€ coubec

t) D{€ração de u]¡riÈqão & conra bâncàia e€Þecfca pê€

@uFo do c@èilo, co.tendo Nono do 8â16, Núñeb d¿

Asê¡c¡¿ e d¿ Co0lå Cotrêile è Nomå do l'ùir (â @,na d€lsé
se abela m nmè d¿ ONG).

A d@mentatro desqita æ¡ma devdá s æ inh¿d. no p.e
æl¿¡elæido n€le e¡iiá|, delijãñenlå @mp€nh¡dcs dc o¡gjnâÈ

e øpiæ, a seh dlsidos p€lE sEPÊo. li¡o sERÀo ÀcElfas
PROPOSTAS COU OOCU ENTAçÁO |NCOI|PLETA E¡OU

DESATUALIZADAS OU FORÂ DOS PÂDROES

ESTABEIECIOOS NOs AIIÊO6 DESIE EDIIÂI.
6, DA APRESENTÀçÁO DAS PROPOSIÀS

A ap66trçéo de pþp6l¡ pelas oEai zaøè ¡ão

@@amentdr e¡á æmÞanhadê d6:

Plano d. T6b.lho: jusffEari€, dædção cohd6l¡ do ouelo ¿ ær
ermlâda, d€6diËo $¡anlìt¿liE dæ ñêl¿s a *rem t¡nlidæ,
er¡p¿s @ læ da ûeûção do objeto æñ pr4isåo & i¡lcio é fn,
plano dé aprÉação a *r dæmbolsãdo pelå @nc€dente e a

diøpønta do proponenÞ, @nogÞñ¿ de daøbdÐ
Pþþro lé.ni6: obierG, jdtfcar€ dandaMb dæ åçe
ñ.þddosla .þ ã¡ôrdâaeñ, æriodo d¿ dæuÇåo do Þr.þìô, ñêtás,

crcrcgør de ãxæ(y'o dõ melas pkro de apl&aç¡o rios

rocûfsG, úoûiinåmst' € aÿ"liãção, slstenlabiridåde do pßleto e

os lor ulárc6 mpÒndonlês a €eþs dooddtos e s4s
áæxG. dewÉo .ý Þt¡¿dc m 6EIOR DE PRoIOCOLO ¡{A
SEDE 0A SEPED, b.n c o no silb
hüpt sw,3.pêd.ñ.qd,br.

5
PUBLICAÇóES DIVERSAS

SEPED
Sér.¡¡i¡ d. Llt¡do ¡los DiÈtùß d¡ Púd Ð lÈtictênci.

Eoratt{¡0120i4-sE ED

2014, Þaã o cmieio de PEier6 n¿

Esp€aã ds Alta Comple{dade: Á@lh¡mnlo lñsûucjonal pãÞ *
Pe.s6 @m oefi.¡ência que æ enMÌam eñ situação

wlñehliiidade e ñs sial O Pdêic deÝe otêrær
mblEbrldede, hgi€ne, s¿lubndad€ seguãrç3. ac$r¡irdade
øivacidade, a fñ de gâEnlir cidadaniã e q

3. OAS VEOAçÔES

3.1 É lsdådo no ¡ûo de lÞßf¿rêei.
3,1,1 cèlebEção de aætd6 @m

em moE, hadimplenþ æm out$
Þpã6se øébãd6 ø ó.!ãos ou

Públi€, ôu ir€gult en qualqus das

de æd6 æm enÞd¿dÉ pùb¡hæ ou pwãdâ5

sæial não sè elæione à3 ø6lelsli6 do progGma

não disponham de corìd¡ø€s Écnicas para execular o

de .þsæs å liiùlo de lak de adminislÞÉo, de

3.f¡ ut¡izãçåo de €cursos em fnalidale diwßa da esiaÞlecldâ
m Bpeclivo inslrum¡lo, ãinda que em ÉÉLier dè emelgérciai

3.l.t realiËçåo de d4pess eñ daÞ ¿ûÞrld où Þoste'ior à sua

tl.8 ¿ùiÞ'¡ição de liqênc'€ oú de el€¡los fnecajros roroetrcsi
3-1.9 eâl¡aÉo dê dspesas oñ taras barcáriâsi

3.1.10 rê¿l¿¿Éo de d6p*æ æñ ñulìas jutu ou abelizâtão
ñorelâia, inclusi!€ as ßler€nt6€ â paga'îeîtos ou rÊcolhlñenlos

bÉ dos pÌ¿:06, ercelo, rc que * ßleE ¿s mult¡s, sé decor€nles

de ane ia bañsfeétuie dê @6 F€|. æ@denþ' e d*de
qle æ pæ pafå paqañ€nbs e os Þê@6&ais 3eiam m*mos

snômi6 que þntuñ cono
do Minblério P¡lbliÞ, tanþ

diGtdiã po$uam Elaçåo de

ou aññ, eñ liñha Ét¿ d na

dASEPED]

O GOVERI{O 0O ESTADO DO Allr¿0¡¡ s, Þor meio da SEP€D,

trmâ p¡Hic. o Edild de Èleção Prlb{icâ p3ß Eôlided6 q!ê
fabarham m dele.â ¿ pðmoção d6 dneäcs da p6soa @ñ
!þfþiè¡qa, intÿæadæ €m âÞÈêilt prôrctâs p€É a ãeuçãÒ
dê P6jel6 d€ SeMço de Áælhiñúio l¡stiiucional pæ P*5@
m Deiciê.cj¿ ¡o åîbþ do Pðgññ. Mv.r ltl.lhor -
A¡6l,taic¡¿ . Cid.daniâ. que il¿ñ à qLa¡ dade de v:da, ô&d a

ê iidusåú seia dà pæ.ã @d defciênc¡a. as Bditsê !66
sdeção ¿ê inslituiçõ6 de dæiþ priiädo séñ tß l!¡ÈliÝ6,
¡nleNadæ em fmar ønvênio @m o Govemo do Êslado do

Ar¿zonæ, eão Ealizadãs de @nibm¡dade æm 4 @dçõæ e
âdg&ìclæ 6!abcleû!æ nesþ Edihr e 5s a¡exos cori

4.f-1 Compræm por ñeio da ap@nÞøo do dælæqão q@

eslelârn ¡nscrita€ no C,¡nselho Esladual e/ou Municipa dos 0ißib6

dâ Þ6s.€ com Oefcièncr. e/ou Cdse rc Vünic'p¿ de Àsslènciâ

Sc.ial e/ou cøselho Estaduâl de Assistèütã Sooal æ6 indicação

do núñerc da insdção €spe€nva, e qùe p6su¿ñ no 
'llnimo 

3ô

mÊses (titã è seis mes) d€ lnsû9ão e tuncronamáL



6 PUBIICÄçOES DIVERSAS
DúRI0 ottctÄt

?. DOs RECURSOS A SãREf, RÊPAgSAOOS
os ýáloB 6t'o øevisloc nå l¿i Orçaûentána A¡ual € Ýinculadóc

ao T@@ Estâdlal Þaa o 6tab. diMio dæ rænas a *Em
ælèbÈdæ øñ æ snjdâ<þs qúo aprêsêr¿àffi prôþlos âpÞEdos

æra SEPED, *rdo o rôia de Rt 1¿00.01¡0,00 (hüñ n¡rftão .
du:€nt. mil E¡i3) a ,€em dßùìbuidos 6nlÞ æ sddades

sêxtå.Lire, 03 deiano¡ro de 2014

b. Oualircaåo do P@jeb (Noh QP).

!. DA COXISSÃO D€ AI,¡ÁUSE E SELEçÁO

a c¡mi3l¡o de AnalL. . sekçJo & Pflieto3 s€é 6isbluida

!ô¡ Iéøiæ6 dâ SEPED, cuþ @dÐacão seé i¡diøda pela

Sâcr€låria Titulãr dô Pæb, c¡ñposla por lécniG dâ As$6roda de

Pl€n€jamenb, Assryia Ju¡idica, DepadeEto de Proleção dos

DÞirc da Pes$oâ øm M.iènc¡a e Oepâiåmenio de

9. OA AI{ÁLìSE E SELEçÄO OAS PROPOSÍÀS

APRESEITÍADAS

Å a¡áliæ ê selEão das pEposlås encarìiñlìadas pelas enüdåd.s

s€rð l€lizãd6 pela Coß;s6& de A¡á[se e Sel4ão de Pmietæ,

Etáp¡ l: Ad¿Llß. dåt proPo.ts .prê!.Rbdas: enå¡se e

EÞp¿ ll: R€dL¿ção d. vbilt a. Eitid¿d.!: Neslâ êbpâ s¿ ler¿

â visila ücnica, å rñ ds c.nh€.êr e avsliår o Prcjelo, bêm æmo 0

ù¿¡ârho lßtttuc¡onál dêsenvoltido, contome nec*sid¿de da

coftissão d€ añål¡€ 6 s€leção de PrcjêlDs.

A Coílssão de Â¡åle e Seleção sûm€nl€ anelisará ãs propælås

encari¡hádæ 116 nûdâdæ nabililådæ pãE pã¡l¡c¡pâção denlro

do6 præo€ eÉ1¡be¡6¡d6 nsl6 edilal.

Às p¡otosta3 cl¡ja iomãl¡çåo djveqnern dos ñodd6 @¡stâ{es
€n âneio (c.m ausårciã de ilens ou iteis efr bBrco) a esè edlal

o¡r qus ¡pres€{rtãEm ænlEÛdo€ idênücos, derclaido då!b, serão

9.1. cRrTÉRlo DE DESEI{PAIEj A Con¡ssão de S€lEåo atibuiá
ponb6 d€ 0 â 10 por áßø Mlornê 6 Þquìsiþ€ a p€ú dG

Oual'ñc4åo då lnsttuição (ñol¿ Q¡)r serão al¡ibuidæ notâs

conlome o sßtema de FnlùEão da tabela a sêlui¡ å0s

3egui.le€ æp6bs: dæ ¿liÝldad€s da lßttr'ção, qelifi€ção de

sêu corpo t*¡ø, redes e D¿cenæ.

EBt¡du.l d¿ AteMo a Pess@ @m Dercièno., slrâvê do

Prcglãtu ÿrs lÿl¿lhor e em @nfmdade com o !r! 3p dâ L€i

oEànicã da ¡sslslênciâ Soclâl e Art. 1' da L€i EsÞduaL 3.43209.

3. oas VEDAçÓES

3.1 É wilådo no ato ds rßnrleÈmi. VolunÉri.:
3.1.1 ælebÞção de ¿ædos Øm dùdad6 pdad$ s?ñ ñns

æonðmicd que lenhâñ como didgånte ag€nle æifi¡¡ de Pod€r ou

do Minßtâio Públjø, lênlþ quânlo dinilenle d€ óBâo ou eÍidade

da âdmlnis!Ëçáo prlblica de qualqu€r esfera govefiaûenhl, ou

especürc cónjuge ou æñpanheio, hem cono påénls êñ Ìitha

l!b, co¡aþEl ou por ãñn¡dåde, âë o segundo gr¿u;

3.1¡ enttlads {jo6 nsñbrcê da dirc{od¿ p6suãm ÞrãÉo de

companheifo o! p¿Enre, øHngülneo ou âfin, em linhã leta oo na

@latêE , ¿lé o Þ@¡Þ gBu m tutciôná'¡6 d€ SEPEDj

3.'1.3 el¿bÉção de aæ'dd æm d!ãô ou enlilaþ ds dir€rb
públi@ ou pri!ådo, que *teja em ñ@, iMdimpldlè M oùbo.

co,ìvéri6 ou cont¿tos de ¡€passe ælebr¿d.s com ü9a06 ou

südad* dã Adminislr€Fo Públi€, ou iælula¡ em qualquer dæ

3,ll el€biãçáo dè ærd6 @m enùdaê3 pib¡E3s 0u t¡ivådas
cL'jo objelo social ûão sê ßb.lonê ås carac¡slsüE do ølsÐa

asså,uR OÈ åÉô quånlo à legÈlâçáo r€hBne o

Edihl no 001¿014.

DEPRODËF

OènhOão qu¿nlo s @iæs no âmbÌlo da

Po¡lüø Estadud & Aþ.çs a Pes@ M

Fomas d€ lMoflld-áme¡io e Avallaçào &6

o.ient¿qõB q6nio ao dâno de ir¿ba¡ho ño
que diz lesærlo ä que6Lào dlamenÉria.

14.2 A cÊþ¡rãção dê coiveìio cor¡ as e¡lidåde. cojæ propo6hs

loreF ælEclonadas se¡á roalizda a ditrtio dã SEPED que e
esá o djæito do !e6o1*. cs æ omÈes e ¿s sihÞçð6 não

Fetisbs ¡e.te EdiLl Pr¡blìco lÿ 001,2014 pau sereçåo de
pþleios elabordos por Enü¡ides que ù€bdh4 ra &14¿ e

Þ1_oção dG diÉ rG da p6ø @- dgiûérda no am¿4r6.
A SEÞEo n¡o ¡e oùrlga a c.lebd @¡ÿ6¡iþr.

MãMus r'ê 02 jáneiþ de d€¿êmbro d€ æ14

"t^ *r., ofu.o , .,.u0
Se'sÉ¡iã de Eslâdo dûr oirelG da Persoa æm oefciåf,cia

SEPDD
Sar.hriâ d. ¿!ù¿o ¡lß Dircild .l¡ P.g &E lÞlrci¡Fir

EDlrÂl l{.0ll2l201¡l - SÈPED

o cOvÊRIlO DO ESTADo Do a Ázo¡¡Às, po¡ ßêb dâ SEPEo,

ror¡â públi! o Edilal de selet¡o Públt¡ pæ hsliùrl*€s qua

ýabalhåm na defesa e pþmoção dos d¡'e'b6 dê peiw M
delcßns& hb.€sãdõ sm afre€dlar prcpochs pan oræ4ao
dê Pf.þ16, no àñb¡b do ProgEn. \rmr .rhor - Âtd.!åmh
Sei.l e C¡d.d¡ni¡, qw Me¿r à q@M¿do do Ýd¿ c¡da.lánia e

inclGåo sôci6 då pe33o€ con d€icùciâ. ¡s iMi!É6 pa¡a

s6l€çb d€ ißtitùiFe3 de d €ito privådo so firs l!@f .6,
inb.è$add ú rmdr convéôio coin o GovÊño do Eslådo do

añe<Æ, sÉo @liÌãdâ3 dê c.itmldâdð @ñ as oû¡d¡ts6 3
exigå{iæ 6labeþdd6 nê€b Edilâ ê ss !æE, æf¡
tu¡<,¿ñeñb ¡as Leis nt 8666,€3 € n. 8742/93, Lè cØdmeñtår lf
101/00, Lei &kdud no 3432,09. L€i Edâdu.l n' 3.812¡12, L.i n'
12.435/11, Lei Esladuã1 ¡' 3.810/13, lel Esbdu:l n' 3.953/13,

Resoluçåo n 109/09CMS, Dæeb6 €!tâduâ6 n. 30487¡0, n

31æ1l1 1, n' 33.17d13 e a RÐlu!ào lCElÂM n' 1212 € L¡stação

Nornauýã ¡'8/04-SEÌC, ¡o que lhe tor â9licård.

3,oaJusÍBcawa
lmdem€ntacåo de rede scoæ¡sþncd no âtìbilo d¿ PollùÉ
Ell¡du¿l de Abnçåo å Pesså æln o€fci&t!â, pôr @io do

PÞ¡Èm¡ !,iver eh.r - A¡!¡¡¡hcl¡ Sdj.¡ . C¡d¡d¡n¡!,
ñA¡âôle â li4siorÉñc¡a wlùnlári¡ dê ÉuM fMnæiB do
lesoir'! Elldual, oârâ â5 Enliddts @ ñ¡s €conðlllicor, vb do

&.l¡ldr at âçõ€3, å orleiæçao (tô $M9o, à ñ€lhoña dâ
ef¡rêmj¿ 6 à âmdiaFo do ¡rlmeÞ de p6sc ô6.6cbdæ Þor
@b do3 sdiç.É wìo¡ssi3r6ñdâis

4. DO OBJ€ÍO

2.i CoÉlitii objeto d6te Edit¡l, o Þ¡tcêsso de s€leção e anál¡* de
pÞleh3 peñ fns de æÌebE9ão d. convêdo p€Þ o d€iclclo de
æ14 visa.do d€bsa e qaanlÞ d6 d¡ßitc, Þromo{ão d¿

ddâdadâ, qrr.lidad€ dè Ýldâ e iidusão sociål no àñbito rh Pdlrid

2,50P2

1,50P3

10.0 .,,

ató 03 dôFæl

oar.limlb pâ6 rècobifienb ds

r0. Dos ÞRAzos

a €limln@ do concoreîle

o! quarsque¡ oút6 deio6

pEzo, só serão âæilrß se hoover

Eibo ou dt€di.âçáo de

ao dslino (SÊPEo)

ITEI¡ REOUISITO cRlrÉRro

0t1

s

w
&*

29

ot2 2,4

ø

1,0

z3
E3
ãE

1,0

AS6EPLAII

OñenlaÉes aær.a da estùtuÉ dos

lomu¡årios s organizâ9ãô doc dæuMb6 e

Oriê1@åo quanþ ãos seNiços no àmbilo da

Poliücå Êsladuel d€ Alenç¿ô a P*æ coñ

foi øliada .rlÉs do ÉicimÊ¡to tlo

c]¿sifcåçãô dås pllpoíæ s€É publicada no mußl de

da SEPED e io Ditio Ofcial do Eslado ÀÌæøæ,
das €rfidades ssle.ionadss € l,luôiclpios

O rêsulltdo 3erå publrc.do no PorlaÍ da SEPED ¡o sjlio

r&:i/ùw.s€ped.am gov.ü aÉ{ll da lnøÞnsa OÍciål do Esl¡do,

cfiì o nome d¿s enüdâdes seleciônâdâs, CNPJ, Muñicipo e no

Dural de diwlgaøo loc¿li¿ado na sede da S€c¡elaña.

13, 0OS RECURSoS E IIPUGI{AçðES

a. Alé 5 (dnco) drð dâ data de pubìicåqåo qualqu€r Enli&de, de

Jtna tundå'ÌeolËda. poderá impLtnâl eÊle ÊdÍlal Públicol

b. O Plesìdènle dã Comissåo d€cidirå robæ a peliFo alé 03

ltÉs) di¿s úieis que ãnlEcedeEñ a aledlln da documenþÉo

c A.ouìidâ â peliçáo ø'ta o Eip convwtórìo, sÉ dBignâda
nova dâþ par¿ ßalizaçåo do celâmeì

d. A hlta da ßaìitrslaÉo no paro esli¡Llado m âriner'ã'
lmpo'târá a dæadència do Dileilo de læußo;

e Das dæi.sðes da ømiss* caberå Ëußo, no pEzo de 03
(tès) dias ¡î€ls a conÞt dâ d¡ÿurgãção dca ßurtâdG, didgido

âô PÞsidènle, que po# rccc¡siderd a dæisåo. Em nãô

@¡sidsårdo. o rccdßo se.'¿. de O¡cio, enc¿hhhado a

SêcEt a de Ert do dos Sß¡tc ù Pessoa ÐF oefiéic,a,

'l¡1, Dos ËsclAREc tE¡tros DE D{.¡vlDAs

14.1 EscaEomerþs e irton¡atses adic.olårs, ptvâa ao eruo
das p,Þposbs de!€m 3¿r soüotâdos jLiþ å SEPED. n. Àls€sso'ia
de Pianejañênlo - ASSEPLAN, Ass€ssorl¿ JuridÞ . ASSEJUR,

Depahenlo de P¡o1e9åo dos Dircil¡s da P€ssoâ coft oâfô¡ènolâ
- DEPRODEF e D€panamenlD de AdmlnislÉçåo e Finanç¿s - oAFl,

RÉSULIÁDOS



ou quo não dispdhañ dê ændiø6 tåcrÊ¡s paf¿ sMrar o

3,f5 @r?açåo de d6$pêsâ a trblo de láré d! addlñ sréÉo, d.

3,i.6 ulili¿¡ção de ræoßo€ em fnâlidade dtuorsâ dá eslãbei.cida

1ro ßsp€.N! irstìrmento, ainda qu€ êû cafâÞ de et¡ergônci¿;
3.1,7 ßalzção dê d6pe* eñ dåtâ ânêdd ou pGlê¡ior ¿ sua

3,1,8 ahbu¡ião de ýgénciâ 0u de eleib€ linânæiþs ElroaliG:
3.13 Ea¡iaçåo de dosp€sas ø tÐ€s barcåiasì
3.1,10 @l¡zoåo de &so€s coñ runõ, iu'!s ou ¿lueli¿cão
ñoætá a, i¡dusive as Éfê€il6 ¿ pag¿ænlcs ou @lh ñentos
lÀ? dG pdoc, eÌcda, no que s¿ r€leie ãs mutås, æ d@ûÐt6
dê .fe n. ¡_.ßfeéßia de Euñ pe]. @nc€d6te, e d6&
que 6 p€e pãÉ págaæntos e æ !@tuais *jañ mesña6

3.1.1t Þãlìæçào de d*pe$s æm pu¡licidade, sålvo as dê Gréle¡
educaliÝo, iôi ¡aùrc ou d€ dient¡ção sæ¡aL, dæ quab .ão

DIíRIO OFICIÂT

øslñ iþ@, sinbolæ ou imalds qæ 6øledzèm

t ApËéif¡Éo dæ cöplås ù Ceub dè ¡dáddade, CPF e
Cofrprwr¡le de RsidôÉie âÛâL do RepÊe¡lã¡le Leg¡l

e dó Pbuådd, ce não æia o PEiiúle;
g) lnstì,m.ntr de PþÒuÉtáo do RêÞßs€nlanlê Lågall

h) AprænÈção do Es¡abto em viqor e útimâ à[o6Éo,

habalho lnsùtuclon¿l d€{€ntoMdq æitome nældad€ da

cm¡são de Anålisê s Selêç. de Prcþlos.

A coñissåo de Análise e s€leção sødiÞ ¿nalisd as pþp6lê
H€miñh.d6 de 6iljdâde€ hâbllibdas p3r¿ paniipaçào d4!o
do€ pr¿zos esbbelecidc n6le edilå1,

ddidarenlè ég6lEdo. O oti€ln sæjal do enlráL dærá
s ænÞau\êl @m o objero &sie Ednal
Âlå d€ P6se ds Diêlo¡iâ - âirãL?ada:

Csdidáo N€gâtvâ da sEF zi
Cênidão dè Inbuloc F€derab 3 a Dlvida Altva dâ Un åoi
cednlåo N€gåtw do FGISi
Ceñidåo NelatiÉ dó lNssj
C€rilâo t{€galiE d! DóUto6 lÁrñiciÞd {[¡èrcaû]):

aexta-f.¡re, 03 de jane¡ro dê 2014

r)

t
k)

D

o6 diEil6 dæ péss@ øm deñciè¡cia.

Obl€rÿâËo: A ißlituição poderá se h3biliia¡ para co.¿od€r no6

do¡r Prcjebs de sua åßa de atuação;

I OA5 COI{DìçOES PARA CETEBRAçÃO

51 Ás pFpootas serão selecionadæ, ænfoÍns aprÈssìþøú em

ñ€þ rric¡, à SEPEo. Aven dâ Mâio Ypr¿nga. n 0 ' 600 - B¿irc
Adri¿nórolis, CEP: 69057.1)01, da documentaçåo qu€ compmvå o

alerdirilenb d¡s erioènciæ de q@ i,"la¡ 06 il€ß ab€irol

5¡2 Rol.tie à h.¡ilibçå. Jurfd¡@ dæ Olg.nÈåtð.€ ..ñ

aJ Ofido do sol¡ibção de hab¡Ìibção a titurar da Pæra,

Senhøa S¿cÞr¿de de Estado dos Direito6 da Pe¡soa Ðm
oeficiènci¿, assinâdo pelo æ€ponsível em papel Iìmb¡¿do

þ) Decla'!ç.ao do conwMiÊ d€ que não 81,å em si!¿ø de
ß'ol? où de inadiñpþnci¿ ju¡lo ã qudqB óq5o ou

enuda¡e da administåção públicâ diela, indißþ, fèdeÉ|,

6ladual e municip3Li

c) Conhpâ.üdå por meio de ¡€oúßos fnãìæjm6, de b€ns ou
é seMços @n@i:mente moßu¡áwis no pêeûtud

d) ApBent!çåo de PÞva de insido þnto âo Cadâ*o
Nacianal de Pessoås Ju.idl6 - CNPJ

e) ,1pBènl¡çao dæ cópiæ da cédula de lden¡dade, cPF e
CorDov?ni¿ de Rêsidêmiã do Pre6ideôie da Enlidads e
dos defrãis membros da oÍeloriâ:

SEDE DA aEPÈÞ, ¡.ñ cmô no !¡!ô
htþr/wwr€Þ.d¡ñrd.!Ý
7. DOS RECURSOS A S€REM REPÁSSADOS

Oi ÿ¡106 €6tão pr€v6los m Lei Orç.Denláñá Arml ê vlno¡a&s
æ lesoûo EstadEl paã o €slab€lerEllb dæ pq¡diæ â sefûñ
æ,¡êô¡adæ @n a. 6nlidad€. que ap'€øÞ@ ptli€lc 5pb€¿r6
péla SEFED, seddo o i.ral de Rr¡ 3.81t0.000j00 Íra! ñilhõ6 .
o¡l"dt6 n¡l @i!) a señ dÈùibuídG ernÞ æ Ðl¡a&.
Þ6ponen1æ da 3¿guiire bñã:

Prúieto 1 - Â¡tÈr¿ici¿ . cldaórìia: Vakÿ dlsÞoôlwl pæ proposla

do Prcieto 1 åté F,lt 3{¡0.000,00 (lr.ænt€ e cioqüeoh mìl eåb)

Pr¡jêio 2 - C¡Þ*¡l¡råo Proflr¡oNl . Ev.nloc

So¿i6.dùet¡!¡c Våid disponlvd oa! Þþþ061â do Poreb 2 âlé

RS 100.000,00 (æm hilMis).

8. DA COI¡SSÃO DE À[ÅllSE E SEIEçÃO
À c.ñ¡úåo d. Análì.. . sål€ç¡o d. Prcj.b! sá ønsl¡lulda
p.r 1écniG da SEÞEo, cuja coddenaçåo se ìndi€da pela

s€dÊ1árìa TÌhiår då Pælâ, corlrposlâ por leåc¡is da Àrs€.soda dê

naneiænro, Âs$so'ia Juridaã,o€lartafierìla de PþlÉçåo d6
0i'erlo6 d. P*oa æû tÈttiêncla e o€parltmento d¿

9. OÀ À¡rtÁLrsÊ E SEIEçÃO DAS PROPOÍAS

ÁPRESE¡¡T¡I¡S
a ..álisé e sìoqåo dæ pÞp.61â! eNa{iñhâdæ p€læ enüdãès
*ñ reallz¿d¿s þèì¿ coñissão d. Ä¡ã!¡æ € sêl¿çãô dE Plqsl.€,

ÊbÞ¿ t análile d6 pe?orta âF¡*rt¡d..: ânálise e

Et¡þà ll: Re¡lirâçåo de vÈtÞË s Ent¡dád6: \€.8 €r¡o¿ * bE
a vrsita tecn ø, a fm de conhÊ.Êr € arÊfar o Prcjèio, bem clrno o

7
PUBLICÄÇOES DIVERSAS

PROJEfOS

a¡âo (@ ãusétrEL de noß o þn5 êñ bfæ) 3 æi.
ou qæ aprænlâßñ @rteudos kJèóLo6, derctando dãgic sâåo

9.t- cffrÉRto 0E oEsEdtPAÌE: a cô¡n&åo de seLeçáo atibur¡å
po¡bs de 0 ã 10 por ár.e e¡fcme c Èqu¡úhs . pãt. doc

a) oua[fiøcão ds l¡stbção (Nol¡ 0]): s¡åo årìtuidæ no1â3

corloñe o sislem d6 po¡hd.,ã. dá b!€lå a !€gut *
sêguiñb. æp€cro6 dæ artvidadæ da lÉüluiËo,
qlalìf.áøþ d€ s4 corpo lésìico, te&6 å parc€rlæ

b) alatfcaçào do Pûjêlo (No1a oP).

a
nEir REC¡UtSltO

2,0 2,4Qlt

2,0 2,0

or3 1,0 1,0

i,0

o) Cedidô6 dê R€btios Públicosi

p) Cstid& dô Dé6ilo Trab.l¡ista

d Cópkr då Pubt¡3çto ø Lei de Utìtid¿d€ Púbtiæ FerþEt a{

4 Cópk dã ln$ikÉo rc Conælho Mun¡crìoal e/d Esladual

ft6 Diltitos d¿ Pêss@ coîì D6fciêncìa e/où c.ßeÌho
Munic¡p¡l eJou Estad{al de Asist¿rìck Sociat;

t Coûp¡oÝE¡o dâ exislén¡iá de lå.nb. M tomaçå. ne

åe, sodál (A$btenÞ SciãUP¡icóbgo) da E¡üdãd€, par¿

eFpanhâmenlo e æ¡¡cèo do 9þi*o, p.r ñeþ da

á9r€â€¡taçåo de d6laÞçåo de p64b de sêflrçô€ @
oairã to fiã de dlÉto:

D ÂpBenÞÉô è ù!6 lesquisæ dê p.€t 6
æcfôonda â L8i 8.6ôt/1993 coh CNPJ s
de ñprcsa lomec€doE n. qæ æub€e

u) D€craßËo dê ul¡rizr!ão de conia

d6s¡*o comp êla do objelo ó s

a! lâ.€6 & €l6u#o do obtelo m pret6ão & nl.¡o e nh,
d. ápr.€(éo å s d*mbdsdo pèle concsdênb e â

do pr.poæñþ, ætusmã (Þ dæmbd$
racn¡.o: obieüv.6, juslifiøl¡w, dùejãmenio das ¡ções,

de aù.rdeg€nl p€rlodo dê qeuÉo do pFieb, metas,

de ¡Þ.uçãó dæ mê16, plâno de ¿p¡¡ìaî¡o ¿os

rm'ìilqaDenlo e aÿltrçåo, su.lèrtabilikds do pþjeio e

o¡ lômdálnÉ æËpddaies a 6ls dæumentco e es

d€wrå*ãbstånæd,

PÁDRÓES

'Þcurso 
rb øÿ€nio, Mlendo:

da Agé..iã ê ¿a Cônr¡ Corßnb o

ÀltExos DESIE EDÍÁr.

A døumenlação dÐnb ac¡mà

d6 ñêlâr â s€tsm aringrdæ,

FORA DOS

xÃo sERÃo

pelê orua¡izàçõês ñ&

pes@ dê aubrid¿d6 ou *didoG ¡lblicGi
3,i.12 t-¡sÊ¿nch dê Èùóos ã te|l€ùls q@ fguren @ño p.de
Þ otiêlÞ no 3ro da lr¡ñsr€réftiãi
3,1.13 ItaislblncìÊ de r*uc6 públi@s conlo cøtìbuiÉ6,
ãux¡lic ou subHçö6 às iñsühr¡dé ÞnEdæ 3en fns

3,1,14 1ÌâNferé¡dâ de @ñ6 pâr6 club¿s, assæi4ão de
s€õldoles. siñdlcalos, o.ganaaø€s paljdår¡æ, c.oper¿tit?s e
quåisqusênÛdades øngèÉEs;
3.1,15 Coßp.ã (þ fidend pemanenle.

4 DAs CONOIçðÉS PAiA PARIICIPAçÃO
4l Somentê pode¡ão pannipå. d6la selëção Þ6soa jur¡diø de
dñe¡L PT.do ssñ frr lJc?ùv06. por seus cpqenlãls logas,

411 ConProvso por d€io da apæ¡iação de dælæçåo q@

6teln insiÞ3 no Conælho EsÞdual eb! Municipal d6 oiéiloe
da P€s@ cm Deñciênciã dou Cælho Mlniclpalde A$btè¡oa
Sæi:¡l e./ôu Coßêlho Est¿duâl de ÆsisÉncia So(ial, con indicãçåo

do n¡]ffi da imqição Especllva, e que pocsuañ no 
'iinimo 

36

ms.es (tinla â sób ñ€sed de Lñcdt¿o e tunoioßmenlo

¡L12 P6uam prcñsioieb c.m iomaøo €ñ Sê4iç. S6ìar ou
Psicologâ com vlncu¡o empcgaticio ou ø€€Lção d€ senJços,
æñpovad¡s poi ñob de cóp¡a då ldent¡.¿9ão Pþf6si¡¡al.

4i.3 Ap69Þfr pþpo6las de pðjelo€ confonrìe åbato:

Proi.b , - A$blênch . C¡d¡d.n¡¡r P¡qeio rc[¡do
alendimenh e ampânhan€nlÞ ølhuq æm.nenlÈ e
da pew @m dêfci6ncia, ol6dando *
ælhida, ænslham$ic d6 p€6,
faniliG e @mun¡láliG, qtup6 de låmlliæ¡

ftollEr, aüviiad* @munitáds, b6ø âliv4 risiaas,

æminh¿ñenb6, mun¡caÉo e d€t6a
*ied@dm e ¿l¡mènta{ão, Ýiss¡ldo

mcrusãó sidd*6 suà'iG et¿niliaEl
PÞJ.to 2 - C.p3dt çåo
S@¡o.rluet¡v6: Pþjetos

2,5 2,5

s

P

10.

1¡ 1J

Dâl¿ lìñils pæ recêöimÐlo d.3

Até 2l d. têvor¡rc dê 201a

¡6 prcpGl¿s devlr¿o ser nt¡egus po. mÞt€{o, qclusiEúte

rc ælor de p.ol@lô dã sÊPÊD, q@ nâo * Bæn*bilizårå Þ.r
qudque¡ lalh3 no ènvio @ Ðte!. de d@ñátac-eo.

O iào qrmp'inenio dc pr¿b peh onljda¡to @ a ¿usêrjis de

quå¡squs docur¡€nios årå'Ebrá a elimiña!ão rþ cdror€nþ.

10. Dos PRÀzos



sexta.fairå, 03 d0 iene¡ro de 2014

¡s propostæ r€ri€ùdas pelc6 Corei6 ou

d¿ sdrços po€tãis, que po@nlúÉ ch€saßñ áo d6tno (SEPED)

ap¡i6 ¿ da!¡ eilab€lecija como Þ'âzo, sö serão aæitâs s€ houver

comFo\€øo. âtâvès de øimbo, rccibo @ âulenlicação de

poslagem, qu€ a ßmesta loi ßalizåda anþs do ven imenþ do

pÉ26 eståô€l€c'do nÈtê edibdo,

.q lïa da clÉssiñcado das prôpo.læ seÉ Brbricadá no muml de

inlDm¿çõss da SÊPEo ê no Diårio Oîciâl do Eslådo Ahazo¡ræ,

corô o noñe dâs enüdâóes sel€c¡dåd¿s ê Munic¡pß.

'1, 
DOS RESULTADOS

o rcsulHo s€rå publiådo no Portâl da SEP€D n0 slljo

hþ1,\{ll!.sep€d.am.9wbl alån da lmp€ßâ Oicral do ftl¡dô,

dô o ñoñe das enl¡dades ssl€(jø4d6. CNPJ, Municlpio e na

mur¿l dê divul$É6 localiÉdo n¿ seds da s€ælâtiâ.

'3. 
DOS RECURSOS E PUG¡¡AçðÊS

a. Alð 5 þinc¡) diâs dâ dat¿ de publícaçãô qmlquer Entidade, de

,omå Íundaneiþda, podeñá imp{rsn* ale Edital Púurcol

b. 0 Prc.idenÞ dâ Comissão dÐidirâ sots a peüção âtó 03

(rôs) dias i,t€È que ãnteced€reñ a abeùrÞ d¿ docùmeñtação

c acolh¡.h å pêtção conhã o ato côñvoc€tóio seÉ de3þnådê

ÞÝâ dal¿ paG €.liÉ4åo do .sd¡nê,

d À 1¡I¿ da 
'nanil€.tôção 

no 9raæ eÊ1ìp{hdo na all¡ea 'a

iñÞodårá a d€€dårciâ do Direjb de rc.!.soi

e. Dâs dæisõe6 ú comisúão caÞ€ré r€cußo, no Þ',æo de 03

(ffis) di?Á ¡Îel¡' a €¡nþl dà diwlgação dos esullãd@, d¡rig¡do

æ Pßsidste, qæ poderá ßcons¡ded s de.isão. Em nào

ßøddeßndo. o r€üßo s€É, de Ofclo, encañinhado å

sèc¡êrå¡.a de F3lado dc D rir6 ds P6sa 6ñ De{c¡èEa,

!¡t. Dos E¡icla8EçrllEmos pE oÚvloas

AùibuiC.3

0dêîrâf¡€6 æ€E¿ dá 'È5hl¡rrd dô3

rrmul¿riæ e o,!¡*A*ô.ftc dù.íae.ù6 e

Þ¿n€jãme o das dt i o'ìâidit q"ânro

ao6 sediços no àmbLb dtPoliliÉ Eslådu¿l ds

Atenç¿. a P€ssoa cofi oeûcÉncia.

ASSEPIAI{

ASSEJUR orìsnbçåo luånþ à legishtão rd€ßnte o

Edital no C02¿014.

DEPRODEF o!Ènlåç¿o quânb aoê s€rviçûs no

Polírica Est¿dual de Atenção a Peé¡o¿ com

Dêfciènd¿i Foñ'æ de ltloñitoEñenlþ e

€ inlo'n.çõê6 âd¡doiaþ, Êlviãs å0 entto

devem ser solicitados iunlo à SEPED na asseisorìa

de Praftimenlo - ASSEPLAN, Assessoriå Jurldica -

Ðepa¡bm€ñþ de Prcþção do6 DìÈilos dâ P€.soa c.ùr

- DEPRoDEF é Deparl€menb de ldminisr4êô e F naEas - DAfl,

DAFI Orimlâ9ô€s qunl¡ ao plano do f¿balho no

que di: ÉÞeilo à queêlåo or{¿menlårþ.

1ç A æþbÉÉo de conÿènio com ås enldâdes cujas prcposbs

h.8m sel6cioðâóas serå reøllz¿da e .riÉrio da SEPEÐ, que se

es€M o dieito tle æÊol'ßr os cas.6 o'nis€ô! é as siùráçõ$ não

plêtìsÞs nesþ Erl¡ial Públlco ll' @2201¡ p€r¿ sèleção de

t oieþ6 elabo¡ados por Enüdads. qu6 þb3lhm nã deë€å e
prnoçåo dos dircìlos & psêsoa 6m doficiènc¡¿ no Añø¡ras.
À SEPEo nåo !. o!.ig¡ a cllêb.¡r conv¡n¡G.

[{anaus, d€ 03 d€ janeiro de 2014

Ã/
VÃ¡¡IA SUETY õE trELO E SILVA

seæråiâ dê E€t¿d¡ dæ 0ireil6 ds Pesso¿ c.m D€ficrêrEÌa

/0 iI !0004

8 PUBLICAÇÓES DIVERSAS

ÞED

a sÊcRErÂRlA oE EsrÁDo Dos o¡RElfos oa PEssoa
COM O€FlClENclÀ m 6o d. &æ ¿lnbuiúè Lgaìs

r - coxcEDER FËRIAS dÉ *Nidof6 åb6xo æddo
2ø12¡2A13 & e"l.o .ñ 63 éÞêcrlvæ 6p4fécó*:

oaüæ d¡ S.d'ii d. Ê!úda d6 DiÉrd
<rr P6m o¡ D.ñ.i¿nci.i MuB 02 i¡néiþ d. 2013

ñ/
viM stßLY DE È|ts¡-ô ¿ sù-v^

r p6o.j4_p!gg8]r_

/000?1

/ 0 00 6

ct\¡t Do EslaDo Do
PCÍ* CONVOC çÃo
CAP¡èD¡OE FI¡¡¡CA .ÞC

JUDICIA- O DELÉCÀDO
ÉsraEo Do 

^n¡zo 
Às, m

d dnpdmùro à Dêclsã6
Pro.tg ¡,o 001-0€250052
srsiôñffi dædid4

14Sâ/2013-GÞPr'CEIAM. Ollcio r.!
n,e 17*Þo13-GDPr'CETAM.

¡ Rfr{s srl-v , Êåh

À lro.¡óÁo t!ñ'¡lad. ôm jubado ñG sulc dô
nl0o1.0a25og52¿, qu€ iuh@ plGd.nio o !ôd¡do t o

rsi@ ßfêEnlo æ
do Estado do aM@, âl!êhô

ída dê ý crâs, d@ñdo
É virã oliñft6 d. MffiE, na plþ dè ã!6!s6.

@ Âv. PEdro Tóireid ni 40o - O. Pe&Þ,
pre 6 eÉíd6 .rêndãñdo . dÈp@ro

..o ml/zms - PCAM ê ñorì¡do d€ ddmóôro
idêrìûdådê dsn l, nâ rma (þ dkfñ m ilðm 32.7.s do

14. êÀBÍ{EÌE DO OELEGADO
GERAL oÉ Foúc¡a cfvrl Do ÈsraDo oo fi¡2oll¡s,
JOSUE ROCHA DE FRF:IIAS, D6r€{dto G€€r dê PórLia Clvit

/0ô0?0

PRODAM

EXTRAT<' OO CON IRAIO N" 0132013

FUNOAGIfiO: PÊEGÃO ELE.ÍRôXICO NO 019/20'13

OEJEIC FORTrclxêl{ÎO D€ SERVIçO OE SEGUFO DE
v¡oa E ÂctoENfE€ PEssoals Êll¡ GRUPo, lNcLUl¡¡DO
ACIOEI'¡IE DE TRABAIIIO. PARA OIREIORES E
EiIPRËCADOS AT¡VOS E INAÎIVOS OA ÞROOÂI' S.À
CO'ÝIRATAIÙE: PRODAM . PROCESSAII¡|ÉÑTO OE
oaDos airÁzoNAs s. a.

COI{TRAIAOÀ IUAPFRE VIOA S'Ä.

ouRÀçÃo oo coNTRATo: 12 {oozÊ) IllEsEs,
co¡'¡ri¡os oo PÉRiooo DE 12¡12¡Ñ1t A\ê
12121,,14, POOEÍI{DO SER PRORROGADO I{Â
FORI¡IA DÀ LH N¡" 4.666193, CONFORME ARIIGO 5'
lNctsoü.
valoR ENSAL: Rj! 2.233,¡3 (OOIS M¡L DUZÊÌ{ÌOS E

tRlma E fRÊs ftEAls E TRIñTA E rRÊs
CENTAVGS).

v^LoR GLOBA!: fal¡ 25.aOO,OO (V¡NTE E SE|S H¡L E

otlocENfos RÉals)-

ooraçÃo oRçaMENrÁRß: REcuRsos ÞRóPRlos DA

deSecrelâiã de

- SECT¡

Espécie Te|lm de conr,ãlo 007t013; PRocEsso: 436,201$
SECTI D.t¡: 1ÿ12,?013 Påñå3r SECTI e FULL CoPY

EQulpAMENfos E supRtME¡{ros DE rNFoRM,ÂrcA rrDAl
obfito; For¡ecrmenlo de ìmpi€ssords 6 seftiço dô ¡mpessão;

V¡gênchi 12 (doze) f!ìeses, contadoc a pa{i¡ då dab de
assinåturaiV¡lol: Rt20.736,00 {vinle mil, seþcentos e iìnla e
såis €aisji D,ol¡ç¡o e Empenho: ljnijade orÇsneolårìa.
32101, Pogiãft de Tlabålho: 19.122.Cr001.2C01.0C01, FonÞ

de Reqirso: 0150, NâluÞzâ da Despesa: 3390391 2, þndo sido

emiüda pela Conlralante em 13i122013, a Nola de Erìpenho:

2013NE00400 ¡o valor de R$648,00 (seiscenbs e qualEnlã e
oiìo reeis) e unidade oç3m€niåriâ: 32101, Pmglanâ de

T.âbeho: 19.122.0001.2001.0@1, Fonþ & Reo o 0'50,
Nâlußz¡ dâ Ðesp€så: 33903999, lendo sdo enilide pela

Conb¿1âìle em 13/122013, â Nob de Êmpðrìho: 2013NEC0401

no vâlol de RS1.080,001hum mile o¡lenta 
'eais) 

Gabineb da

llor¡s6

E¡n Manaus, 13 deodenadotr de oespes¿s da
d€"ernb¡o de m13.

Pr!fu!¡¡,
OdênâdoÉ de

RESE¡{HA 1!7¿013 - taUR Kl
ÞoRrÄF¡a ¡. 022¿013
a Di.eþra Er@tivå om dæicó dá Fuôd¿ção ¡iluÊri ¡o ue de

crås 
"ùùJsÞs. 

CO SIDERANDO a næ6s¡dad6 de æuiÉ'çãô dè

marsøs ø oes¡u¡a cø¡r ¡ø, vs¡do aþnds o p'oFlo ÙÍrÙ ado

vdã,n¡Æ;/u¿rù coNslDER¡¡{Do o d spctÝo 40 å1 25 I da

Lèi n'. 1666€3, ouè lrê.4a *' '@gí!el 
de hoÞtlo paà

,ou¿cø o onr¡àr¿c¿o qunOo h@v€r eprêÈìâdè æFÿc¡
d;uirc:cot{slDER;\¡iDootøre@n' 0/0/2013 eî¡Èdopelã
.onsJlþnã lur'di@ d6t3 Fulåçao e o qæ f¡é @tþ ¡o
pro.æo adóinisl¡alivó n. 0312013:
RESOLVÉ:
ÍORNAR INEÍGIVEL A LICÍAçÃO O ADQUIRf¡' ó¡EIãFENT¿

; ;i;;;';;*. ói uuor rrisrruuemrçÀo
Âxa!ÍTlca E clElil¡ilcÀ LrDA, úeto Ñ CNPJ soô o 1"

02 536 937,t001{1. no ÿars de ¡æ 050 00 (v ¡ls m'l e oitoeltos
. muo"u ¿uael ¡.¿o nos em6 do an 26 c¿put dâ Lè n'

o ooob¡ -r .0"Éo ¿"¿" p"l" LÈ ñ' 9 648/96 de aÙdo .fr

D¡,{RIO OFICIÄT

2013.

PORÌARIA If 39O2|,i3.GOPG'DÞÊ/AI

o DËFÊ¡soR pttBuco cEi^L tþ EsfaDo oo Af, ztll s.
rc @ d.r âtnbuçó.. qe ¡h. 3áo @lêid.t Þdo ¿n. ÿ, n¡c¡¡ô Mll
da Lei Ccìþþñênlr ¡f 01 ib 30 d. ñ'.çô d! 19€0, coftolid¡rb M
fffi.bâ¿ÿ dâ L.i rì' 51. de 21.07.¿&4,
CO¡lgoÊR^llDO o an¡gô 7" éa L¿¡ Cñplsìr$lár n' 30 de
27.12.2007 (R€rim Prófio d¿ ¡'rødên ¡t d. Eêdô ¡,o ¡¡l1a4*)i
COI*g¡DÊR^¡{OO o dÉtânþ do Pl@e ñt 2000 m1477/2þ13{2,

RESOI-VE:

AVEñßÂR, em øbrEÉd€ @m . .s4LÉo vig.itê ada
msrtdåd4 4 f¿vot do D.lôns fìlblrd dé 4¡ dæê
or. tsa!Ì¡ô JosÉ aÀiBos tlEro, mt¡l@lâ i' 226-9754A, do
Qúådo de PÈloal Efclirc dà Dd.@û Pr¡brct & E6ládo do

A¡¡@n.s, ô f.m@ d. S€ !o, ænto.ne di.øiñiEdo dbåiþ:
PREFEI'URÁ XUIÍCIPÀ! DE X¡XAUS
Pêdodo: 18.10,10 â 0i.04.13
l()!aj. 197 d¡.!. o! !qa: 02 .n6, 05 nEg . 17 dÈ
JUST|CA FEDER T DE l! ¡*tlAXCl,A DO A¡¡¡OI{AS
Pe.l¡dor æ.05.13 . 14.10 13.

lotarr 197 diæ, d *ja: 06 ñæ6 e 17 d¡ß
cienlíiou+se, Publiquèse e cu¡nÞrË_se
GÀBNÈ1Ê Do DEFE¡tsoR FtJBuco cER r Do 6TADo
OO AIÀZO AS, em Mânâus, 30 de dè¿€rnÞÞ dè 2013.

MláM
Éi?6ø ÉúbrÈ cd¡r ø¡!i.do


